
Estado do Rio Grande Do Sul

MUNICÍPIO DE BROCHIER
CNPJ 91.693.309/0001-60

Rua Guilherme Hartmann, 260 – CEP: 95790-000
Fone/whatsapp: (51) 3697-1212 - e-mail: gabinete@brochier.rs.gov.br

BROCHIER – CAPITAL DO CARVÃO VEGETAL
“Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas” – Lei Municipal nº 568, de 19 de abril de 1999.

PORTARIA Nº 7.176/2025

DESIGNA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO,
AVALIAÇÃO E EXECUÇÃO DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 012/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo 61, inciso VIII, DESIGNA os
servidores: Flavio Neis, Agente Administrativo, matrícula 589, Evandro Carlos Pereira, Agente
Administrativo, matrícula 371, João Eusébio de Souza, Secretário Municipal de Obras, Serviços
Viários e Trânsito, matrícula 1104, João Batista da Silva, Operador de Máquina
Rodoviária, matrícula 514, Paulo Cleomar Dahmer, Operador de Máquina Rodoviária,
matrícula 220, para compor a Comissão de Coordenação, Avaliação e Execução do Processo
Seletivo Simplificado nº 012/2025, para contratação temporária de excepcional interesse público
para a função de Operador de Máquina Rodoviária, autorizada pela Lei Municipal nº 1.988, de 13
de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 17 DE NOVEMBRO
DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ANÉSIO SILVIO SCHERER
Sec. Mun. Administração e Fazenda
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